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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  OBJETO 
1.1. O objeto do presente versa a AQUISIÇÃO POR DE TESTES RÁPIDOS PARA O 

DIAGNÓSTICO DO COVID-19, INSUMOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE EPI’S DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E DEMAIS CONDIÇÕES 

CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, para subsidiar as medidas de combate 

a pandemia do COVID 19 deste Município, conforme especificações constantes neste 

Termo de Referência. 

1.2. Os quantitativos foram baseados no quantitativo de profissionais e pacientes que as 

unidades básicas de Saúde atendem mensalmente, em decorrência do aumento do número 

de pacientes devido a pandemia do novo coronavírus. 

2. JUSTIFICATIVA  

Trata-se de solicitação de compra emergencial de testes rápidos para o diagnóstico de 

COVID-19 (novo corona vírus), EPI’S e insumos para subsidiar as medidas de enfrentamento 

da emergência da saúde pública no Município de Santa Bárbara do Pará. 

Tal aquisição permitirá atender a demanda da Secretária Municipal de Saúde de Santa 

Bárbara do Pará na realização da triagem dos casos suspeitos encaminhados aos serviços 

públicos de saúde. A ausência dos materiais ocasionará extrema dificuldade na realização da 

traiagem dos casos suspeitos e medidas subsequentes, deste modo, medidas urgentes de 

imediata aplicação devem ser asseguradas para a detecção e contenção do COVI-19. 

O diagnóstico rápido rompe a cadeia de transmissão e traz ao profissional maior 

segurança para as atividades, permite que o tratamento seja iniciado imediatamente 

diminuindo as chances de desenvolver quadros graves de doenças respiratórias que são a 

maior causa de morte no mundo inteiro e protege o paciente ao ser atendido pelo profissional, 

pois sabe-se que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas, que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República;  

A Secretária Municipal de Saúde já adquiriu testes rápidos em outro processo 

licitatório, assim como os demais materiais solicitados, porém os quantitativos não foram 

suficientes para atender a demanda dos profissionais de saúde e pacientes que procuram as 

unidades de Saúde e por este motivo solicitou a aquisição de no mínimo 20 unidades de 

testes rápidos para que haja testagem continua e controlada de funcionários, colaboradores e 

pacientes para fins de tomada de decisão e de estatísticas neste Município, assim como a 

compra de mais EPI’s e insumos que são de extrema importância nas estratégias de combate 

a pandemia. 

Enfatiza-se que referida aquisição faz-se necessária para oferecer aos pacientes e 

profissionais de saúde com sinais e sintomas da infecção pelo novo Corona Vírus (COVID -
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19) a coleta do material biológico, o rápido diagnóstico e melhor manejo de condutas a serem 

adotadas e maneira segura para ambas as partes. 

A Lei no 8.666/93, art. 24, inciso IV, dispõe, "in verbis": 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 

ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a composição 

do processo de dispensa de licitação, em especial, no caso de emergência ou calamidade 

("ex vi", art. 26, parágrafo único, da Lei no 8.666/93): Ei- las: 

I- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 

dispensa, quando for o caso;  

II- razão da escolha do fornecedor ou executante;  

III- justificativa do preço. 

Como se observa, a lei que rege as licitações e contratos administrativos estabelece 

critérios objetivos para a contração direta. E é sob a óptica desses critérios 

infraconstitucionais que esta Autarquia demonstrará a situação emergencial que ora se 

apresenta. 

Com fundamento, a Lei nº 13.979/2020 estabeleceu, em seu art. 4º, a dispensa de 

procedimento de licitação prevista para aquisição de bens e serviços para enfrentamento ao 

surto ocasionado pelo coronavírus. 

A dispensa de licitação nos casos de emergência e calamidade pública poderá ser 

utilizada pela Administração em situações nas quais estiver diante de circunstâncias 

imprevisíveis, causadas por desastres ou quando há necessidade de uma contratação 

imediata. Nessas hipóteses há uma supremacia da segurança nacional para garantir o 

atendimento do interesse público e pressupõe uma situação em que, sendo viável a licitação, 

poderá a Administração deixar de fazê-la em razão do interesse do serviço. Trata-se, 

portanto, de uma faculdade, podendo vir a se tornar uma obrigação, principalmente diante das 

circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos. 

Diante disso, em se tratando de uma administração cujas ações estão voltadas para a 

melhoria da qualidade de vida da população, é necessária, e de extrema urgência a aquisição 

desse produtos, fundamental para a segurança dos munícipes. 
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E mais, em sendo a saúde um direito do cidadão, parte-se, então, da premissa que se 

trata a mesma de um dever do Estado e, na aplicação desse silogismo, não pode esta 

secretaria, bem como o Município de Santa Bárbara do Pará permanecer inerte ante seu 

dever. 

.3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO  

 

ITEM SERVIÇOS UND QTD 

1 

TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO ESPECÍFICA DE IGG 

E IGM DO COVID-19. Testes destinados a detecção 

qualitativa específica de IgG e IgM do COVID-19 podendo 

ser utilizadas amostras de sangue total, soro e plasma. Os 

testes deverão apresentar linhas de reação para IgG e IgM 

separadamente para evitar possíveis reações cruzadas, 

com e devem apresentar sensibilidade de no mínimo 90%. 

Unidade  200 

2 
LANCETA – Auto lanceta G-Tech 28g, caixa c/ 100 
unidades. 

Caixa 10 

3 Máscaras de Proteção PFF - 2 / N95, caixa c/ 20 unidades. Caixa 150 

4 Máscara Cirúrgica Descartável, caixa c/ 100 unidades. Caixa 500 

5 Luva de procedimento P, caixa c/ 100 unidades Caixa  10 

6 Luva de procedimento M, caixa c/ 100 unidades Caixa 10 

7 Luva de procedimento G, caixa c/ 100 unidades Caixa 10 

8 Protetor facial Face Shield Unidade 100 

9 
Macacão Hospitalar de segurança biológico (branco,100% 
em polipropileno, com capuz , punhos e tornozelos com 
elástico; zíper para abertura e fechamento, Tamanho M 

Unidade 50 

10 
Macacão Hospitalar de segurança biológico (branco,100% 
em polipropileno, com capuz , punhos e tornozelos com 
elástico; zíper para abertura e fechamento, Tamanho G 

Unidade 50 

11 
Touca/Gorro Descartável, em TNT, USO HOSPITALAR, Pacote 
c/ 100 Unidades. 

Pacote  60 

12 Óculos de Proteção de Segurança Incolor Unidade 300 

13 Álcool em gel 70%, frasco de 01 litro, caixa c/ 12unidades Caixa  15 

14 Álcool 90%, frasco de 01 litro, caixa c/ 12 unidades Caixa 10 

 

4. DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA, RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
4.1. Os produtos deverão ser entregues, nas Dependências da SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ, localizada na Rodovia Augusto Meira Filho, 
Km 17, CEP: 68798-000 - Santa Bárbara do Pará, através do envio da Ordem de 
Fornecimento, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
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solicitação, para entregar o produto no local indicado o obedecendo os respectivos horários 
de das 08h00 às 14h00.  
4.2. Os produtos deverão entregues em perfeitas condições, atendendo ao disposto na 
legislação de cada produto, estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada item descrito, observando o 
seguinte:  
 

a) A embalagem original deve estar em perfeito estado, sem sinais de violação, de 

acordo com legislação pertinente, e identificadas com as informações: especificação, 

quantidade, data de fabricação, data de validade, número do lote, número do registro 

do produto na ANVISA/MS e data de esterilização, quando for o caso; 

b) A embalagem deve ser adequada à natureza do objeto, portanto, resistente ao peso, à 

forma e às condições de transporte. Além disso, as embalagens externas 

(secundárias) devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto 

(temperatura, umidade, empilhamento máximo;7 

c) O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações 

técnicas do produto (temperatura, calor, umidade, luz) e o(s) número(s) do(s) lote(s) 

ou item (s) fornecido(s); 

d) A quantidade correspondente a cada lote (ou item); 

e) O prazo de validade do(s) produto(s), por ocasião de sua entrega, deve ser de 
no mínimo de 6 meses a contar da data de entrega. 

f) Obriga-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a substituição no prazo 
de 2 (dois) dias úteis a partir da data da solicitação do Município de Santa 
Bárbara do Pará de troca do material que por ventura vier a vencer. 

5. AMOSTRAS E PROSPECTOS 

5.1. Caso seja necessário, o MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ, poderá solicitar 

amostra(s) ao Fornecedor vencedor, a fim de verificar a adequabilidade e compatibilidade 

do(s) objeto(s) ofertado(s).  

5.2. O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ convocará o fornecedor para entregar 

amostra dos produtos ofertados para teste, devendo estar em embalagem original ou na qual 

o produto será entregue, desde que contenha as informações gerais do mesmo.  

5.3. As amostras deverão estar devidamente identificadas, constando em etiqueta o número 

de referência da Seleção de Fornecedores, o número de cada lote e do código do produto a 

que se refere, e o nome da empresa.  

5.4. As amostras que não estiverem identificadas da forma exigida no subitem anterior não 

serão recebidas e a empresa será desclassificada para o item.  

5.5. A apresentação de amostras divergentes das especificações contidas no elemento 

técnico e seus Anexos acarretará a desclassificação da empresa. 

5.6. As amostras deverão ser entregues nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde 

de Santa Bárbara do Pará, localizada na Rodovia Augusto Meira Filho, Km 17, CEP: 68798-

000 - Santa Bárbara do Pará, Horário de Funcionamento: 08:00 as 14:00h.  
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5.7. A convocação para a apresentação da amostra poderá ser realizada por e-mail, 

mensagem, ligação telefônica ou publicação no site do Portal de Compras Públicas. Sendo 

amostra apresentada reprovada, o Fornecedor será automaticamente desclassificado.  

As amostras entregues e aprovadas, ficarão sob guarda da Secretaria Municipal de Saúde, 

para análise comparativa com os produtos recebidos não sendo devolvidas aos fornecedores; 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: CNPJ, Contrato Social (e todas as suas respectivas 
alterações), Documentos de Identificação do(s) sócio(s). 
 
6.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: Prova de regularidade para com as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitido pela Justiça do 
Trabalho. 
6.3. Comprovação de que a licitante forneceu itens compatíveis em características com o 
objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho 
anterior (Atestado de Capacidade Técnica), fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 
licitação, sendo o licitante responsável civil e penalmente pelas informações prestadas. 
  
6.4. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) participante, emitida pela ANVISA/MS 

ou órgão responsável (Observação: quando se tratar de aquisição de medicamentos 

submetidos à Portaria da Secretaria de Vigilância Sanitária nº 344 de 12/05/1998, o 

estabelecimento participante deve apresentar Autorização Especial de Funcionamento); 

6.5. Registro do produto junto a ANVISA. A interessada deverá indicar o número do registro 

do produto junto a ANVISA, preferencialmente com 13 dígitos. O registro deve estar dentro do 

prazo de vigência, que será averiguado no site da ANVISA (www.anvisa.gov.br). Em 

situações em que o registro exigido não esteja devidamente atualizado no site da ANVISA 

será solicitado publicação no Diário Oficial da União (identificando o item em questão). Será 

também aceito, protocolo de revalidação, datado do primeiro semestre do último ano do 

quinquênio de validade (RDC nº 250 de 20/10/04), acompanhado dos Formulários de Petição 

1 e 2 referentes ao produto. 

6.6. Cópia da notificação divulgada no site da ANVISA (RDC nº 199, de 26/10/06), caso o 

item cotado seja um medicamento de notificação simplificada; 

6.7. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 
Art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99); 
 
6.8. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo de habilitação, fornecida pela empresa e devidamente assina da pelo sócio, 
dirigente, proprietário ou procurador. 
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6.9. Declaração, por parte da licitante, de enquadramento de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (se necessário). 
 
6.10. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
6.11. Licença de Funcionamento expedida pelo Órgão da Vigilância Sanitária do Município da 
sede da licitante. 
 
6.12. Poderão ser exigidos outros documentos caso sejam necessários. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
7.1. Cumprir com os prazos de fornecimentos determinados neste Termo de Referência. 

Responsabiliza-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente. 

 

7.2. Submeter-se à fiscalização da SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA 

BÁRBARA DO PARÁ, através do setor competente, que acompanhará a entrega dos 

produtos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade 

de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 

 

7.3. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal. 

Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 

 

7.4. Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 

assumidos ou gerados, em razão do fornecimento; 

 

7.5. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na 

licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da 

manutenção dessas condições; 

 

7.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

 

7.7. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;  

 

7.8. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do 

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados; 

 

7.9. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

legislações pertinentes. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

8.1. Expedir as Autorizações de Fornecimento; 
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8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO para a fiel 

execução do contrato; 

 

8.3. Exercer a fiscalização da execução do objeto através de servidores do CONTRATANTE 

para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 

8.666/93; 

 

8.4. Notificar ao CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 

imperfeições na prestação do fornecimento, fixando prazo para sua correção; 

 

8.5. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas 

nos produtos fornecidos; 

 

8.6.. Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto. 

Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida no contrato; 

 

8.7. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 

recomendações da CONTRATANTE; 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, após o atesto da Nota 

Fiscal. Que serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ; 

 

9.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma 

das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira;  

 

9.3. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com 

o fornecimento;  

 

9.4. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade 

fiscal perante a Administração. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à 

Contratante, ao fim de todos os meses: 

 

a) Certidão de regularidade para com a fazenda Federal/União; 

b) Certidão negativa do INSS (CND); 

c) Certidão de regularidade para com a fazenda Estadual;  

d) Certidão de regularidade para com a fazenda Municipal;  

e) Certidão de regularidade para com o FGTS;  

f) Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT); 

 

9.5. É vedada a antecipação de pagamento. 
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9.6. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de 

empenho inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e 

ou outras circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneando-as; 

 

9.7. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 

protocolização junto a Secretaria Municipal de Finanças do documento fiscal com as devidas 

correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, 

nem deverá haver prejuízo do fornecimento dos produtos pela CONTRATADA; 

 

9.8. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor e 

das quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o 

fornecimento efetuado;  

 

9.9. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem 

bancária, indicada na proposta, tendo assim como: agência nº___, Conta Corrente nº ___, 

Banco: ____, em que deverá ser efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma 

de pagamento que não seja a de crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do 

Decreto da Presidência da República 6.170 de 25 de julho de 2007;  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

 

a)  inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

b)  ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c)  fraudar na execução do contrato; 

d)  comportar-se de modo inidôneo; 

e)  cometer fraude fiscal; 

f)  não mantiver a proposta. 

 

11. DOS CASOS DE RESCISÃO 
11.1. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

  

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do artigo 78 da citada Lei;  

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação 

 

PARÁGRAFO ÚNICO  

No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo 

pelos serviços executado e aceitos pelo CONTRATANTE. 

 



       
  Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Pará 

Poder Executivo 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

Rodovia Augusto Meira Filho, Km 17  CEP: 68798-000  Santa Bárbara do Pará  Pará  Brasil. 
CNPJ: 83.334.698/0001-09  Fone: (91) 3776-1153 

12. DO CONTRATO E VIGÊNCIA 
12.1. Para a contratação em tela será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo 

em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 

conformidade com o Edital de licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da 

empresa considerada vencedora. 

12.2. O prazo de vigência do Contrato será até o dia 31/12/2020, uma vez que deve ser 
observado o caráter orçamentário da Administração Pública e a devida vinculação da 
despesa com o respectivo orçamento conforme o que prescreve Art. 57 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
 
13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do Contrato. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA reserva-se o direito de liberar a 

nota fiscal para pagamento, somente após o ateste de recebimento do fornecimento do 

produto responsável designado como fiscal do contrato em tela, após aferir a quantidade, 

especificações, qualidade e adequação dos materiais entregues com as do Termo de 

Referência.  

 
14.2. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de 
interesse público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo 
de ofício ou mediante provocação de terceiro;  
 
14.3. Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei nº. 
8.666/1993 e suas alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas na 
Coordenação de Licitação e Contratos na sede da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA; 
 
14.4. Fica estabelecido o Foro da Comarca de BENEVIDES, Estado do Pará, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas das avenças. 

 
 

SANTA BÁRBARA DO PARÁ, 19 de outubro de 2020.  
 
 
 
 

MARIA DA GRAÇA DO NASCIMENTO MELO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECRETO MUNICIPAL 19/2020-GPNFS 
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